PROJETO DE LEI N@© /06

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica
Federal do Petréleo de Itaboral,
no Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizada a criar a Escola Técnica Federal do Petréleo de
Itaborai, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° A Escola Técnica Federal do Petréleo de Itaborai serd instituicdo de ensino médio
profissionalizante, destinada a formar técnicos para atender as necessidades sécio-econémicas do
setor petroquimico da regido.

Art. 3° A instalacdo do estabelecimento de ensino de que trata a presente lei subordina-se
ao prévio estabelecimento, no Orgamento Geral da Unido, das dotagdes necessarias, bem como a
criacdo dos cargos, funcGes e empregos indispensaveis ao funcionamento da Escola.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.
JUSTIFICATIVA

A atividade petrolifera, especialmente a extragdo de petréleo e gas natural, tem importante
significacdo na economia do Estado do Rio de Janeiro.

O Municipio de Itaborai € um importante nicleo urbano da Regido no Estado do Rio de
Janeiro. Localizada a 45 quildbmetros da cidade do Rio de Janeiro, e beneficiado por boas rodovias,
Itaborai tem limite com os Municipios de Sdo Gongalo, Maric4, Cachoeiras de Macacu e Tangua. Com
a implantacdo da nova Refinaria de petroleo em ltaborai, o Municipio ganha notéria participacdo na
producdo nacional de petroleo.

A Refinaria tera localizacdo exemplar na regido e ser4 responsavel por indmeros
investimentos. Assim, Itaboral desponta como um dos principais pélos de desenvolvimento econdémico
e social no Estado do Rio de Janeiro. Tal crescimento acarretard uma conseqiente demanda por
maior capacitacéo profissional dos trabalhadores.

Conforme acentua a Secretaria de Educacdo Média e Tecnologica do Ministério da
Educacdo (MEC), a educacéo tecnoldgica é parte do processo integral de formacéo dos trabalhadores,
devendo ser compreendida como uma politica publica estratégica. Nesse contexto, as escolas técnicas
vém exercendo importante papel, oferecendo cursos especializados, formando e aperfeicoando méo-
de-obra para o mercado de trabalho cada vez mais exigente.

Torna-se, entdo, de fundamental importancia que o Municipio de Itaborai possua uma
escola técnica federal do petrdleo, a fim de oferecer ensino adequado e de qualidade frente as
exigéncias de capacitacdo profissional que o desenvolvimento econdmico trouxe para 0s jovens da
regido. Diante disso, conclamo os nobres colegas parlamentares a apoiarem o presente projeto de lei
gue autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal do Petrdleo de Itaborai - RJ, e assim,
contribuirem para a expanséo da oferta de educacéo profissional no Estado.

Sala das Sessoes,

Deputado ALEXANDRE SANTOS



